
t Auto:~ __a 
"-zleipal 

e , 
Dir. 	de clrrinirtraçae 

M. 3  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 
(AsiA 

L E I No 562 

de 14 de março de 1.963. 

"Autoriza percuta de veículos e contem ou-
tras provid;nclas". 

C Povo 	1 -anicípie de Saata Rita do Sapucaí, por - 
sous recregentantes, oeeretoe e eu, em seu nowey sanciono a se 
guinte lel: 

Art.lã 	if1tur 	íeaiawi:poriza,Áa a - 
peret:tur e ,Ttcp-1illye C7-tr1and, de g n1lindro, fattcíco de 
1.959, dee sex-v!.7s de administraçRR, per 	"Knybi Vellawt - 
gea°1  ae 4 clIin4res, 	6 DP, mcale Uaraart, rahrlculd; de 
1.963;  zero ;:nallc-'-cp, -;;,cdende 	co17, 	terar., 	n 
impertZuein de CrIt960. 	00 ( neveente:,  e sessenta F..1 cru . 
zoirus). 

Art. 	- Fera at,'=11.;er 	,f,enfp 	x.xt.fizada no .ti 
go primeire desta lel, fica e'.i)eder nmeentive rbnicipal gutorI 
zado a abrir„ ns ente frerc_cl.o„ nportnnsuente, e credito/ 
eepacial da 	ertencia de Cr$9j0.000200 ( nov9conto,3 a ensacn 
ta mil e-ruzel-L'as); o realizar aperaçoe& rtí1tc rtc ceta - 
iupartAncin. 

Art. 3Q a Revogadas as alsw!osições e contr‘rlo, 
trará esta lei eu vigor as Cata de sua ,AlbiteaciZe. 

leo-,:tato, 	,a.les 	o oor.1;.,c;nto e ene 
eu¡ao desta lei pertencer, lua a cumpraw e façam eua 
prir tão inteiramente como adia se cordlue4,- 

23gistx3-$a a publique-se. 

PraPeit= Municipal de Santa Rita de Capucaí, 14 dg* wkroG4 i13 
1.963. 
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